
Lei Complementar
LEI COMPLEMENTAR Nº 974, 
DE 21 DE SETEMBRO DE 2005

Cria, na estrutura básica da Secretaria da
Segurança Pública, a Coordenadoria Esta-
dual dos Conselhos Comunitários de Segu-
rança

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Fica criada, na estrutura básica da Secre-

taria da Segurança Pública, a Coordenadoria Estadual
dos Conselhos Comunitários de Segurança, diretamente
subordinada ao Secretário da Segurança Pública.

Parágrafo único - A Coordenadoria a que se refere
este artigo tem por finalidade assessorar o Secretário da
Segurança Pública na definição da política e das ações
de segurança comunitária desenvolvidas no Estado.

Artigo 2º - Os Conselhos Comunitários de Seguran-
ça - CONSEGs, de que tratam o Decreto nº 23.455, de
10 de maio de 1985, e o Decreto nº 25.366, de 11 de
junho de 1986, são entidades de apoio aos órgãos poli-
ciais no campo das relações comunitárias, vinculando-
se, por adesão, às diretrizes estabelecidas pela Secreta-
ria da Segurança Pública, por intermédio da Coordena-
doria Estadual dos Conselhos Comunitários de Seguran-
ça, criada pelo artigo 1º desta lei complementar.

Artigo 3º - Para o cumprimento de sua finalidade
institucional, compete à Coordenadoria Estadual dos
Conselhos Comunitários de Segurança:

I - assessorar o Secretário da Segurança Pública
nas matérias relativas aos CONSEGs;

II - propor diretrizes destinadas a promover a
audiência da sociedade civil em assuntos de segurança
pública, de modo a propiciar condições para que os
órgãos policiais operem em função do cidadão e da
comunidade, de acordo com os princípios que norteiam
a implantação da Polícia Comunitária;

III - representar coletivamente os CONSEGs;
IV - exercer outras atribuições destinadas a obter

resultados positivos na prestação dos serviços de
segurança pública, mediante a participação da socie-
dade civil;

V - promover cursos, palestras e seminários aos
representantes dos CONSEGs do Estado sobre temas
da área em que atuam;

VI - difundir à sociedade paulista, por meio dos
CONSEGs, a idéia de prevenção criminal e contenção
da violência, mediante maior participação comunitária
de implementação de novos CONSEGs no Estado;

VII - vetado;
VIII - vetado.
Artigo 4º - Ficam criados, na Tabela I (SQC-I) do

Subquadro de Cargos Públicos do Quadro da Secretaria
da Segurança Pública, enquadrados na Escala de Ven-
cimentos - Comissão, instituída pelo inciso IV do artigo
9º da Lei Complementar nº 712, de 12 de abril de
1993, os seguintes cargos:

I - 1 (um) cargo de Coordenador, referência 25;
II - 8 (oito) cargos de Assistente Técnico de Coor-

denador, referência 22.
§ 1º - Para o provimento dos cargos de que trata

este artigo exigir-se-á:
1 - para o de Coordenador, diploma de nível supe-

rior ou habilitação profissional legal correspondente,
compatíveis com as atividades a serem desempenhadas;

2 - para os de Assistente Técnico de Coordenador,
diploma de nível superior ou habilitação profissional
legal correspondente, compatíveis com as atividades a
serem desempenhadas, e 4 (quatro) anos de experiên-
cia na área em que irão atuar.

§ 2º - Os cargos criados por este artigo serão exer-
cidos em Jornada Completa de Trabalho, nos termos
do inciso I do artigo 10 da Lei Complementar nº 712,
de 12 de abril de 1993. 

Artigo 5º - Ficam extintos, no Subquadro de Cargos
Públicos (SQC-III) do Quadro da Secretaria da Seguran-
ça Pública, 52 (cinqüenta e dois) cargos vagos da clas-
se de Auxiliar de Serviços.

§ 1º - O órgão setorial de recursos humanos da
Secretaria da Segurança Pública fará publicar, no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação
desta lei complementar, relação dos cargos extintos,
contendo a respectiva denominação, nome do último
ocupante e motivo da vacância.

§ 2º - O órgão setorial de que trata o § 1º deste arti-
go comunicará ao órgão central de recursos humanos as
extinções efetuadas nos termos desta lei complementar.

Artigo 6º - A estrutura organizacional da Coorde-
nadoria Estadual dos Conselhos Comunitários de Segu-
rança será definida por decreto, a ser expedido no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publica-
ção desta lei complementar.

Artigo 7º - As despesas resultantes da aplicação
desta lei complementar correrão à conta das dotações
atribuídas à Secretaria da Segurança Pública, no orça-
mento vigente, no Programa Suporte Administrativo -
Ação - Gestão da Política de Segurança Pública.

Artigo 8º - Esta lei complementar entra em vigor
na data de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de setembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 21

de setembro de 2005.

Leis
LEI Nº 12.044, 
DE 21 DE SETEMBRO DE 2005

(Projeto de lei nº 156/2001, 
do deputado Rodolfo Costa e Silva - PSDB)

Institui o Município de Tupã como Pólo
Estadual da Fotografia

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o Município de Tupã

como Pólo Estadual da Fotografia.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 21 de setembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário da Ciência, Tecnologia e Desenvolvi-

mento Econômico
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 21

de setembro de 2005.

LEI Nº 12.045, 
DE 21 DE SETEMBRO DE 2005

(Projeto de lei nº 300/2004, 
do deputado Simão Pedro - PT)

Institui o Prêmio e a Semana “Josué de Cas-
tro” do Combate à Fome e à Desnutrição

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído no Estado o “Prêmio

Josué de Castro de Combate à Fome e à Desnutrição”,
a ser concedido com a finalidade de premiar iniciativas
voltadas à formulação de soluções concretas para o
combate à fome e a promoção da segurança alimentar
e nutricional.

Parágrafo único - Serão premiadas duas categorias
de iniciativas:

1 - a melhor pesquisa científica realizada por uni-
versidades ou instituições de pesquisa públicas ou pri-
vadas de nosso Estado;

2 - o melhor programa ou projeto de política públi-
ca desenvolvido por órgãos públicos municipais ou
estaduais de São Paulo.

Artigo 2º - O Conselho Estadual de Segurança Ali-
mentar e Nutricional - CONSEA designará a Comissão
Organizadora dos prêmios e o Júri de Seleção.

Artigo 3º - A entrega do prêmio será efetivada no
dia 16 de outubro de cada ano (Dia Mundial da Ali-
mentação), como parte de uma série de atividades e
debates sobre o tema realizados na mesma semana,
doravante designada “Semana Josué de Castro de
Combate à Fome”.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução
desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de setembro de 2005
GERALDO ALCKMIN

Hédio Silva Júnior
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário da Ciência, Tecnologia 
e Desenvolvimento Econômico
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 21

de setembro de 2005.

LEI Nº 12.046, 
DE 21 DE SETEMBRO DE 2005

(Projeto de lei nº 1123/2003, 
do deputado Said Murad - PFL)

Institui o “Dia da Não Droga”, a ser come-
morado, anualmente

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica instituído o “Dia da Não Droga”, a
ser comemorado, anualmente, no dia 1º de março.

Artigo 2º - O dia instituído nesta lei constará do
Calendário Oficial de Eventos do Estado.

Artigo 3º - Para a comemoração do dia previsto no
artigo 1º, o Poder Executivo envidará esforços para a
realização, em espaços e escolas públicas, de campa-
nhas de esclarecimento dos males causados pelo uso
de drogas, tais como álcool, tabaco, entorpecentes,
entre outras.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução
desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias
próprias.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de setembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Gabriel Benedito Issaac Chalita
Secretário da Educação
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 21

de setembro de 2005.
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NOSSO O800 MUDOU.

Atenção! O serviço 0800 
da Imprensa Ofi cial sofreu
uma pequena alteração. 
O novo número é 0800 0123401. 
Além disso, queremos informar 
que as chamadas da Grande São Paulo
e as de celulares devem ser feitas
para os seguintes números:
6099 9724 e 6099 9725.

Desse modo, atenderemos cada vez melhor.

CASA CIVIL


